
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE TÊNIS DE MESA, realizada no dia 06 de abril de 2026, às 17:30 horas, realizada pelo aplicativo de 
videoconferência Microsoft Teams®.  
 
Cumpridas as premissas de convocação com a confirmação da presença do Presidente do Conselho de 
Administração, Nilton Weber, dos Conselheiros, Kleber Augusto Ribeiro, Orlando Eustáquio Alves Ferreira Júnior, 
Valberto Ferreira de Almeida, Lee Yen, Rafael Barreto, Luciana da Costa Martins de Almeida. Como convidados, 
o Presidente da Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, Sr. Vilmar Schindler, o Vice-presidente André Silva, 
o Secretário Geral, Sr. Sandro Abrão, a Gerente Financeira Danielle Schroeder, a analista contábil Heloísa Helena 
e a advogada Maria Eduarda Portilho. 
 
Ordem do dia:  
 

1) Aprovação dos Resultados Financeiros do exercício de 2025, com destaque para a execução 
orçamentária, destinação de superávit, análise de governança, avaliação de riscos e proposições 
relativas às operações de apostas de quota fixa; 

2) Aprovação do Relatório de Atividades referente ao exercício de 2025, ressaltando as principais 
realizações e metas atingidas no período; 

3) Ratificação de proposta de alteração do Regimento Interno, acompanhada das respectivas justificativas 
e dos impactos esperados na dinâmica institucional; e 

4) Ratificação da indicação para contratação de Diretor Esportivo, de acordo com perfil profissional desejado 
e das responsabilidades inerentes à função. 

 
Inicialmente, o Presidente da Confederação, Sr. Vilmar Schindler, proferiu breves palavras de abertura, 

destacando a relevância da reunião para o encerramento das atividades do exercício anterior, a consolidação 
dos resultados institucionais e financeiros do ano de 2025, bem como a importância das deliberações e 
agradecimento pela atuação da atual composição do Conselho de Administração 

Em seguida, o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Nilton Weber, declarou formalmente aberta a 
sessão, agradecendo a presença dos membros e frisando o compromisso deste colegiado e o cumprimento das 
normas estatutárias e legais que regem a atuação do Conselho. 

Dando prosseguimento, o Presidente Vilmar designou a Sra. Maria Eduarda Portilho, assessora jurídica da 
CBTM, para exercer as funções de Secretária da reunião, incumbindo-a da lavratura da presente ata e do registro 
fidedigno das deliberações e manifestações produzidas durante os trabalhos. 

Dando início à apreciação do primeiro item da Ordem do Dia, relativo à Aprovação dos Resultados 
Financeiros do exercício de 2025, a Sra. Danielle, Gerente Financeira, apresentou ao colegiado as 
demonstrações contábeis e financeiras do exercício, nas quais se evidenciam o consolidado de superávit 
orçamentário decorrente de operações regulares da entidade, tendo sido informado a este Conselho, bem como 
ao Conselho Fiscal e aprovado pelo Comitê Executivo para destinação integral à manutenção, fortalecimento e 
desenvolvimento dos objetivos estatutários da entidade, considerando a natureza jurídica sem fins lucrativos da 
CBTM, a Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé) e a Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte). Além disso, foram 
apresentados os índices positivos de caixa, patrimônio líquido e liquidez corrente, conforme documentação 
previamente disponibilizada aos conselheiros. Ressaltou que as referidas demonstrações foram auditadas 
externamente pela empresa FSA Auditoria, tendo sido aprovadas pela referida auditoria sem ressalvas, o que 
evidencia a conformidade dos registros contábeis e a regularidade dos procedimentos de gestão financeira 
adotados pela Entidade. 

Durante a exposição, o Conselheiro Orlando formulou questionamento acerca do aumento observado nas 
receitas de recursos. A Gerência Financeira, em conjunto com o setor de Contabilidade, esclareceu que o 
incremento dos recursos públicos decorreu de variações nos repasses anuais provenientes dos Comitês, os quais 
podem incluir valores adicionais vinculados ao cumprimento de requisitos de governança e desempenho 
institucional. Quanto aos recursos privados, informou-se que o crescimento está associado ao recebimento de 
repasses provenientes das apostas de quota fixa e ao aumento do número de eventos internacionais promovidos 
pela CBTM no exercício de 2025. 

O Comitê Executivo destacou, ademais, o crescimento do número de atletas inscritos nos Campeonatos 
Brasileiros, bem como o aumento da Taxa de Registro Anual (TRA), o que reforça a expansão das receitas 
próprias da Entidade. Destacou-se, ainda, que 100% dos recursos oriundos do Comitê Olímpico do Brasil (COB) 
e do Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) foram integralmente executados, consolidando um cenário de 
diversificação de fontes de financiamento e de amadurecimento da gestão financeira, marcada por processos 
mais eficientes. 

No tocante ao plano de riscos e contingências, foi registrado que nenhum processo judicial ou administrativo 
foi classificado como perda provável para o exercício de 2026, mantendo-se provisionamento nulo sob essa 
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rubrica. As ações com probabilidade de perda possível permanecem descritas em nota explicativa elaborada pela 
auditoria independente. O Conselheiro Orlando solicitou que o Departamento Jurídico encaminhasse, em 
momento oportuno, o relatório atualizado das ações mencionadas em nota pela auditoria, para ciência e 
acompanhamento do Conselho. 

Na sequência, a Gerente Financeira apresentou informações sobre o modelo de apostas de quota fixa, 
destacando tratar-se de fonte emergente de receita para entidades esportivas brasileiras, regulamentada pela Lei 
nº 14.790/2023. Informou que a CBTM avançou na estruturação de sua participação nesse ecossistema ao longo 
de 2025, encontrando-se os valores de repasse condicionados ao cumprimento dos critérios operacionais e de 
governança pelos operadores. 

A referida informou que a Entidade mantém diálogo com o Ministério da Fazenda e iniciou diálogo com a 
Comissão de Atletas, cobrando a observância das obrigações por parte dos agentes responsáveis. Enfatizou, 
ainda, que, por decisão estratégica e de governança, 100% dos valores captados permanecem reservados 
internamente, aguardando avanços na regulamentação específica. Em complementação, a Conselheira Lee 
indagou se os referidos valores estavam alocados em contas bancárias apartadas, tendo o setor Financeiro 
confirmado positivamente. 

Passando ao segundo item da Ordem do Dia, o Secretário Geral, Sr. Sandro, abordou o desempenho 
esportivo e institucional das Seleções Olímpicas e Paralímpicas, bem como o panorama das atividades e eventos 
realizados pela CBTM durante o exercício de 2025. 

No tocante às Seleções Olímpicas, o ano de 2025 foi descrito como marco histórico, refletindo o 
amadurecimento do planejamento estratégico e a consolidação dos resultados internacionais do tênis de mesa 
brasileiro. O trabalho concentrou-se em dois eixos estruturantes: (i) o desenvolvimento das categorias de 
formação, mediante programas continuados de treinamento, intercâmbios e participação em competições 
internacionais; e (ii) a consolidação das seleções adultas, com expressivos resultados esportivos, tais como o 
título do atleta Hugo Calderano na ITTF World Cup (Macau 2025), o inédito avanço de Bruna Takahashi às 
quartas de final do mesmo torneio e a melhor participação histórica em duplas mistas em competições mundiais. 

Ressaltou-se o suporte financeiro estratégico do Comitê Olímpico do Brasil (COB) e a implementação de 
iniciativas voltadas à equidade de gênero e fortalecimento técnico da comissão permanente, incluindo a 
nomeação da primeira mulher treinadora da Seleção Adulta. As ações descritas consolidam bases para o Ciclo 
Olímpico de Los Angeles 2028. 

Com relação às Seleções Paralímpicas, destacou-se a adoção de diretrizes estratégicas de desempenho e 
governança, ancoradas na contratação do técnico internacional, ampliação da cooperação técnica internacional 
e fortalecimento da base de formação. Os resultados quantitativos incluem os números de participação de atletas 
em torneios internacionais, realização de etapas nacionais de treinamento, liderança no quadro de medalhas e 
nº de medalhas obtidas no circuito mundial. Ao término de 2025, o Brasil manteve 30 atletas entre os 20 melhores 
do mundo e 12 no Top 5. 

No campo da gestão e governança do esporte paralímpico, foram instituídos critérios objetivos de 
investimento, concluída a primeira etapa do Protocolo Médico e Multidisciplinar e operacionalizada a política de 
auxílio-moradia a atletas em transição de base. Além disso, cinco ações regionais de detecção de talentos e três 
eventos de classificação funcional ampliaram significativamente a base competitiva da modalidade. 

Por fim, o relatório reforçou o fortalecimento estrutural e técnico do setor de eventos, destacando a escolha 
do Brasil como sede do Campeonato Mundial de 2029, feito inédito na América do Sul, a realização de dois 
Brasileirões (Inverno e Verão) e a consolidação de um sistema esportivo sustentável com base em ciência, 
alinhado ao ciclo até Los Angeles 2028. 

Dando prosseguimento aos trabalhos, passou-se à apreciação do terceiro item da Ordem do Dia, referente à 
ratificação da proposta de alteração pontual do Regimento Interno da CBTM. 

A Sra. Maria Eduarda, apresentou ao colegiado os principais pontos de modificação, esclarecendo que as 
alterações ora submetidas possuem caráter imediato e operacional, voltadas à melhoria da governança dos 
temas específicos, sem prejuízo do processo de revisão integral do Regimento, previsto para o exercício de 2026. 

Explicou que as alterações propostas contemplam quatro eixos centrais: (i) ajuste no formato da Bolsa 
Incentivo, com racionalização de enquadramentos e atualização de valores de referência; (ii) supressão do 
capítulo referente a premiações por performance, tendo em vista que a prática foi descontinuada na atual gestão; 
(iii) inclusão expressa da categoria de “Atleta” no benefício de Auxílio-Moradia, em conformidade com parâmetros 
normativos internos; e (iv) modernização das regras de contratação, com a instituição da figura da Contratação 
Direta para o cargo de Diretor Esportivo, replicando modelo de governança já adotado no Comitê Olímpico do 
Brasil. 

No tocante à contratação direta de Diretor Esportivo, ressaltou-se que o novo formato estabelece 
procedimento híbrido de indicação e ratificação, segundo o qual o Comitê Executivo encaminhará a indicação do 
nome do profissional ao Conselho de Administração, a quem caberá ratificar formalmente a designação, 
observados o perfil técnico e o escopo estratégico da função. 
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Restou consignada, nessa oportunidade, a indicação formulada pelo Comitê Executivo do Sr. Geraldo 
Campestrini para ocupação do referido cargo. 

 A Conselheira Lee pronunciou-se favoravelmente à proposta de alteração pontual do Regimento Interno, 
ressaltando a pertinência das melhorias direcionadas aos atletas e destacando que iniciativas dessa natureza 
devem partir da própria Entidade, em atenção à sua responsabilidade institucional. Na oportunidade, a referida 
Conselheira também enalteceu a indicação do Sr. Geraldo Campestrini para o cargo de Diretor Esportivo, 
reconhecendo seu notório histórico de dedicação e contribuição ao desenvolvimento técnico e administrativo da 
modalidade. 

Em seguida, o Presidente Nilton reafirmou o mérito e a adequação do nome indicado, salientando que a 
experiência do Sr. Campestrini conferirá robustez à CBTM, em consonância com as práticas de governança e 
com o modelo organizacional da Confederação. 

O Conselheiro Kleber acompanhou as manifestações precedentes, concordando com as alterações 
regimentais e com a indicação proposta, e aproveitou a palavra para ressaltar a importância de intensificar a 
aproximação institucional da CBTM com as Federações Estaduais, sobretudo no que se refere à alocação de 
investimentos financeiros e desenvolvimento das bases regionais do tênis de mesa. 

O Sr. Valberto, acenou e abriu fala dando os parabéns ao Comitê Executivo da CBTM pelos excelentes 
números do ano de 2025 e aprovando a nomeação de Geraldo Campestrini no cargo de Diretor Esportivo. Em 
seguida, reforçou as palavras do Conselheiro Kleber, classificando como inexpressivo o valor investido nas 
Federações Estaduais, principalmente se levado em conta o resultado superavitário apresentado. Ato contínuo, 
Valberto finalizou, solicitando ao Presidente Vilmar mais apoio para as Federações, as quais, em suas palavras, 
não contam com fonte de financiamento e que carecem, também, de recursos para suporte às seleções, 
organização de eventos, programas de desenvolvimento e manutenção administrativa e operacional. 

Encerradas as manifestações e não havendo outras ponderações, o Presidente Vilmar registrou que, a 
despeito dos desafios orçamentários para atender a todos, a atual gestão mantém seu compromisso institucional 
com o fortalecimento das Federações Estaduais, reconhecendo a importância de uma atuação cooperativa e 
integrada para o desenvolvimento do tênis de mesa em âmbito nacional. 
 
Na sequência, foram submetidos à deliberação os temas constantes da Ordem do Dia, sendo todos aprovados e 
ratificados por unanimidade dos membros do Conselho de Administração. 

 
 

Aprovação dos Resultados Financeiros do exercício 
de 2025, acompanhado do Balanço Financeiro e 

Patrimonial, com os pareceres do Conselho Fiscal e 
da Auditoria Independente; 

Aprovado por unanimidade 

Aprovação do Relatório de Atividades referente ao 
exercício de 2025 

Aprovado por unanimidade 

Ratificação de proposta de alteração do Regimento 
Interno; 

Aprovado por unanimidade 

Ratificação da indicação para contratação do Sr. 
Geraldo Campestrini, como Diretor Esportivo. 

Aprovado por unanimidade 

 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Conselho de Administração encerrou os trabalhos às 18:40h. Vai 
pelos membros presentes, assinada, seguindo a regulamentação da Medida Provisória nº 2.200-2/2001.  

Estiveram presentes na reunião ordinária, em formato online e assinam a presente ata: 
 

 
Nilton Weber 

Kleber Augusto Ribeiro 
Orlando Eustáquio Alves Ferreira Júnior 

Valberto Ferreira de Almeida 
Lee Yen Hua 

Rafael Barreto e Silva 
Luciana da Costa Martins 

 
Lavrou a ata: Maria Eduarda Portilho - Advogada 
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17 abr 2026, 17:39:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

criou este documento número b22f8a5b-83c6-49a9-9f15-7af3c799fe39. Data limite para

assinatura do documento: 17 de maio de 2026 (17:39). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

nilton_weber@sicredi.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Nilton Weber e CPF 760.252.840-91.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

kleber.ribeiro@ifce.edu.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Kleber Augusto Ribeiro e CPF

904.149.421-91.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

valbertofmc@gmail.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Valberto Ferreira de Almeida e CPF

170.521.063-53.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

jrunic@gmail.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Orlando Eustáquio Alves Ferreira Júnior

e CPF 595.116.991-72.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

lee@tmsantoandre.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Lee Yen Hua e CPF 073.269.798-04.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

rafael.barreto1@hotmail.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Rafael Barreto e Silva e CPF

315.147.458-60.

17 abr 2026, 17:43:12 Operador com email patricia@cbtm.org.br na Conta 4a913585-bbcb-4d6d-a7e8-26dde939df68

adicionou à Lista de Assinatura:

martinsdealmeidaluciana@gmail.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Luciana da Costa Martins de Almeida.
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Log gerado em 24 de abril de 2026. Versão v1.48.0.

b22f8a5b-83c6-49a9-9f15-7af3c799fe39 Página 2 de 3 do Log



17 abr 2026, 17:44:46 Valberto Ferreira de Almeida assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

valbertofmc@gmail.com. CPF informado: 170.521.063-53. IP: 179.162.139.163. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -3.756270961725126 e longitude

-38.53193193102906. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1424.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 abr 2026, 18:29:55 Nilton Weber assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail nilton_weber@sicredi.com.br.

CPF informado: 760.252.840-91. IP: 181.77.2.232. Localização compartilhada pelo dispositivo

eletrônico: latitude -29.3920816775175 e longitude -49.84270218401809. URL para abrir a

localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão

1.1424.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 abr 2026, 18:57:17 Orlando Eustáquio Alves Ferreira Júnior assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

jrunic@gmail.com. CPF informado: 595.116.991-72. IP: 189.37.79.128. Localização compartilhada

pelo dispositivo eletrônico: latitude -18.92646917378837 e longitude -48.27692309304509. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1424.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 abr 2026, 19:32:25 Lee Yen Hua assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail lee@tmsantoandre.com. CPF

informado: 073.269.798-04. IP: 177.45.189.243. Componente de assinatura versão 1.1424.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 abr 2026, 15:09:16 Kleber Augusto Ribeiro assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

kleber.ribeiro@ifce.edu.br. CPF informado: 904.149.421-91. IP: 177.100.120.121. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -3.749884564637938 e longitude

-38.49308388938249. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1424.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

21 abr 2026, 19:35:48 Rafael Barreto e Silva assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

rafael.barreto1@hotmail.com. CPF informado: 315.147.458-60. IP: 189.110.175.247. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.52090088298127 e longitude

-46.68098229994424. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1424.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 abr 2026, 16:26:30 Luciana da Costa Martins de Almeida assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

martinsdealmeidaluciana@gmail.com. CPF informado: 439.420.672-34. IP: 187.115.5.250.

Componente de assinatura versão 1.1427.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 abr 2026, 16:26:30 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

b22f8a5b-83c6-49a9-9f15-7af3c799fe39.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº b22f8a5b-83c6-49a9-9f15-7af3c799fe39, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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